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I - RELATÓRIO 

O PDC nº 398/00 visa a vedar, a qualquer tempo, a 

alienação de refinarias de petróleo de unidades de processamento de gás natural 

e dutos de transporte de combustíveis integrantes do patrimônio da 

PETROBRÁS. 

A Comissão de Minas e Energia e a de Economia, Indústria 

e Comércio rejeitaram-no. 

Cabe agora a esta Comissão opinar sobre a 

constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa. 

II - VOTO DO RELATOR 

O decreto legislativo tem como principal finalidade dar 

eficácia ao disposto no inciso V do artigo 49 da Constituição da República, ou 

seja, sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 
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Como ressaltaram os relatores das citadas Comissões, não 

havia, na apresentação do PDC nº 398/00 – tampouco houve, até o momento – 

ato do Poder Executivo no sentido de alienação dos bens citados na proposição, 

o que afasta a oportunidade de se avaliar se ato executivo exorbitou 

prerrogativas. 

Pelo exposto, opino pela inconstitucionalidade do PDL nº 

398, de 2000. 

Sala da Comissão, em      de                      de 2001. 

Deputado VILMAR ROCHA 

Relator 
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